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. LEI NQ 2.062, de 03 de junho de 1.988 
• • 

• 

REESTRUTURA· O QUADRO DE FUNCIONÃRIOS DA CÃMARA MUNICI
PAL DE TAQUARITINGA, E DÃ OUTRAS PROVIDtNCIAS . 

•• • • • 
• 

O S.ENHOR DOUTOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta 
quaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçõe� legai·s, -

FAZ SABER que a Cimara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:- · 

ARTIGO 10 - O Quadro permanente de funcionãrios da Ci
mara Municipal de Taquaritinga, compõem-se dos seguinte cargos: 
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ARTIGO 20 - As· despesas decorr-e.ntes c-om .a:-;:exe.cução �da 
1 ei., correrão por conta de verbas. prõprias consignadas no Orça . . . 

unie-ipio,,- s-0plementadas s-e��ceessãr�a-s� ��:e_--- _.::. - '.'°'-=':.. • .
. · 

-

ARTIGO 3Q - Esta Lei entrari em vi�or na data de sua 
pubi·i�açã�, retroagindo seus efeitos a ]Q de Abril de 1.988, revqgadas 
as disposições em �ontririo. 
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1 DR. ANTO IO ARLOS NU ES DA SILVA 
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Registrada e publicada na a Prefeitura, na data supra. 
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